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ASSESSOR RP/MS

Protocolo de recebimento: 10 de outubro de 2023.

AutoTa: EDERVÂNh MALTA - MDB

Proponho à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais
conforme disposto no Regimento lnterno desta Casa de Leis, que seja enviada
Moção de Congratulação ao Senhor MarcosAndré de Melo.

JUSTIFIGATIVA:

O Sr. Marcos André de Melo é nutricionista, natural do Estado do
Amazonas. Graduado em Nutrição pela Universidade Nilton Lins, com sede em
Manaus-AM, pós graduou-se em Auditoria Contábil e Financeira pela FAP -
Faculdade de Pimenta Bueno-RO, estando capacitado para implantação da lSO
22.000 (Gestão da Segurança de Alimentos) e Boas Práticas de Fabricação -
BPF. Atua na iniciativa privada desde 1992, em áreas administrativas e de
docência, com experiência no setor público (trabalhou em presídios de
administração estadual e federa!), além de membro consultor na sua área de
conhecimento. Foi Secretário de Saúde e, atualmente, é Secretário de
Empreendedorismo, ambos os cargos exercidos na cidade de Ribas do Rio
Pardo-MS.

Enquanto esteve à frente da pasta da saúde, realizou diversas açÕes de
grande importância para a população rio pardense, à exemplo do
credenciamento de laboratórios particulares, aumentando de 45 para 150 tipos
de exames laboratoriais possíveis, aquisição de 4(quatro) ambu!âncias, dentre
muitas outras. Já na pasta de empreendedorismo, tem fomentado diuturnamente
a capacitação dos micros e pequenos
empresários, e encorajando os que desejam empreender a assim procederem,
de forma legal e conscientes do momento econômico relevante pelo qual passa
a cidade de Ribas do Rio Pardo e propício para o início de empreendimento os
mais variados.

A moção que apresentamos, justa homenagem desta Câmara Municipal,
se deve aos relevantes serviços prestados pelo Sr. Marcos André de Melo, e em
agradecimento por ter escolhido nossa cidade para o desenvolvimento do seu
labor e para o compartilhamento de seu amplo cabedal de conhecimento,
desejosos de que tenha Ribas do Rio Pardo sempre em seu coração e aqui
permaneça como cidadão rio pardense, que assim já o consideramos
afetivamente. Portanto, congratulamo-lo de forma efusiva.

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CIIPJ: 01.696.48210001-29
Rua Marciana Custódio Lemos, 64 - Santos Dumont - Fone: (67) 3238-1470 - CEP:.79.180-000

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms. leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

MUNICIPAL DE
RIBAS DlO RIO PARDO



ÉJ
ffilwiffi
§Hry

cÂrrleRA
MUNICIPAL DE
RIBAS DO RIO PAND'O

Gabinete da vereadora Edervânia Malta, 10 de outubro de 2023.

eoenvÂruh MALTA
Vereadora - MDB
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